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À Excelentíssima Senhora 

EDNAURA ALVES COSTA 

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta 

 

Senhora Presidente,  

 

A Vereadora que este subscreve, vem respeitosamente requerer que, após ouvido 

o Plenário seja aprovada e encaminhada ao Poder Executivo SOLICITAÇÃO DE 

CONSTRUÇÃO DE UMA NOVA ESCOLA MUNICIPAL NA ZONA URBANA. 

O município de Abreulândia tem crescido com novas pessoas chegando e 

investindo na cidade, seja na zona urbana ou rural. Nesse sentido, considerando que a 

educação é um direito social do cidadão a construção de uma nova Escola Municipal 

para atender a comunidade do perímetro urbano é pleito importante para fortalecermos 

a educação básica em Abreulândia, eis que a única escola municipal Júlio Pinheiro João 

é dos primórdios de nossa emancipação, construída em uma época que tínhamos 

população bem mais reduzida e as atuais condições não são das melhores, sendo 

corriqueiros problemas em sua estrutura física e elétrica. 

O atendimento ao pleito será bem aceito pela comunidade escolar, pelos alunos e 

seus pais, eis que o poder público poderá fomentar a educação básica com maior 

eficiência que o corpo docente e discente merece. 

Portanto, solicitamos dos nobres pares, a aprovação deste Requerimento e 

posterior apreciação positiva do Poder Executivo. 

 

Plenário da Câmara Municipal de Abreulândia - TO,  

aos 18 dias do mês de junho de 2021 

 

 

 

 

Verª EDNAURA ALVES COSTA 

Presidente da Câmara Municipal 

 

mailto:camara.abreulandia@gmail.com
mailto:camara.abreulandia@gmail.com
http://www.abreulandia.to.leg.br/
http://www.abreulandia.to.leg.br/

